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                              PROJETO DE LEI Nº.   ........../2019 
	DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA 13ª EXPO ANCHIETA (EXPOSIÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA DE ANCHIETA) E DA 7ª FESTA NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS/MILHO CRIOULO, AUTORIZA EFETUAR DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	


                                       O Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina;
                                       Faço saber a todos os habitantes deste Município que a                                                     Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

             

    Art. 1º Fica instituída a realização da 13ª Expo Anchieta e da 7ª Festa das Sementes Crioulas/Milho Crioulo, as quais ocorrerão nos dias 20, 21 e 22 de março de 2020, nas dependências do Salão Paroquial da Paróquia Santa Lúcia, na área da Praça Municipal Orestes Gheller e na Rua Olimpio Dal Magro, município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, em comemoração ao 57º (quinquagésimo sétimo) aniversário do Município de Anchieta/SC.


Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar e pagar despesas necessárias, respeitando os ditames da Lei Nº 8.666/93, conforme previsto no orçamento em vigor, para as contratações de shows artísticos e serviços terceirizados, tais como aluguéis de stands, publicidade, sonorização, palco, lonas, aluguel de espaços, banheiros químicos, segurança e demais despesas para a realização 13ª Expo Anchieta e da 7ª Festa das Sementes Crioulas/Milho Crioulo, no limite do valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

07 – CULTURA

13.391.0012.2.026 -  Atividades Culturais, Biblioteca, Museu e Festividades do Município

 (89) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas..................................................R$ 70.000,00




     Total......................................................................R$ 70.000,00




  Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover parceria com a Associação Comercial, Industrial e Serviços (ACISA) de Anchieta CNPJ nº 05.150.944.0001/69, Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL), CNPJ nº 15.493.031/0001/07, com a COOPERANCHIETA - COOPERATIVA DA AGRICULTURA COOPERANCHIETA, CNPJ: 10.774.791/0001-60, em conjunto ou isoladamente, para a promoção dos eventos.





Parágrafo Único - Ficará a cargo do Chefe do Poder Executivo nomear Comissão Central Organizadora que além de dispor sobre todas as regras e regulamentos da 13ª Expo Anchieta e da 7ª Festa das Sementes Crioulas/Milho Crioulo, terá poderes para fixar preços de produtos, espaços, serviços comercializáveis, ingressos e demais trâmites administrativos que se fizerem necessários.



          Art. 4º. Fica autorizado o uso de espaços públicos, de bens móveis e imóveis de propriedade do município, bem como a convocação de servidores, objetos e serviços para a promoção dos eventos.

                                Art. 5º. Toda a movimentação financeira da 13ª EXPO ANCHIETA e da 7ª Festa das Sementes Crioulas/Milho Crioulo, compreendendo o aporte de recursos do município bem como as receitas e despesas, dar-se-á através de conta bancária específica, identificada e vinculada ao evento, movimentados por transferência eletrônica de valores, de cuja movimentação se dará amplo conhecimento através do Portal da Transparência.

                Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                  Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Anchieta/SC, 10 de dezembro de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 
J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara de Vereadores,

Excelentíssimos Vereadores, Excelentíssimas Vereadoras

 
Temos a satisfação de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA 13ª EXPO ANCHIETA (EXPOSIÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA DE ANCHIETA) E DA 7ª FESTA NACIONAL DAS SEMENTES CRIOULAS/MILHO CRIOULO, AUTORIZA EFETUAR DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Projeto cria as condições legais necessárias para a Administração Municipal realizar a EXPOANCHIETA e a Festa Nacional das Sementes Crioulas/Milho Crioulo.

A EXPO Anchieta e a Festa das Sementes/Milho Crioulo objetivam demonstrar o potencial existente no município de Anchieta, em áreas como indústria, comércio, serviços, agropecuária dentre outros setores importantes da economia, também quer valorizar a cultura local e promover a integração social.

Os eventos realizar-se-ão nos dias 20, 21 e 22 de março de 2020 no espaço da praça Orestes Gheller, na Rua Olímpio Dal Magro e no salão paroquial da Paróquia Santa Lúcia, em comemoração ao 57º (quinquagésimo sétimo) aniversário do Município de Anchieta.

Para a realização do evento, o Município irá firmar parcerias com as entidades: ACISA, CDL e da CooperAnchieta, em conjunto ou isoladamente para promoção dos eventos.
 Com as despesas já previstas no orçamento, planeja-se custear despesas para as contratações de shows artísticos e serviços terceirizados, tais como: aluguéis de stands, publicidade, sonorização, palco, lonas, aluguel de espaços, banheiros químicos, segurança e demais despesas inerentes ao evento.

As eventuais receitas arrecadadas com a comercialização de stands, espaços internos e externos bem como de percentual de bebida e alimentação, entendemos ser de forma legal e mais transparente será através do recolhimento em conta do Município, mediante depósito bancário e lançamento na receita corrente municipal.

Assim, justificado no interesse público, solicitamos de Vossas Excelências a aprovação do presente Projeto de Lei, viabilizando desta maneira que o lançamento dos procedimentos licitatórios aconteça ainda no mês janeiro, e que no prazo legal sejam efetuadas as contratações dos serviços para a realização do evento. 
Anchieta/SC, 10 de dezembro de 2019.
 IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 
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